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       RESENHA

         POLÍTICA E MODERNIDADE EM HANNAH ARENDT

 Cícero Josinaldo1

No livro Política e modernidade em Hannah Arendt, Adriano Correia se propõe a percorrer 
com Hannah Arendt as distinções conceituais que operam como um dos principais expedientes 
metodológicos em sua reflexão política. Particularmente no que concerne à sua relação crítica, 
mas também ambígua com a modernidade. Para explicitar a acuidade e a relevância do 
procedimento de distinção conceitual assumido por Arendt, sem descurar no entanto do exame 
crítico de sua reflexão política (exemplificada na abordagem da “questão social”), importa para 
Correia considerar tanto as distinções mais sutis quanto os desdobramentos de certas equações 
negligentes. E isso sob a aposta no “vigor heurístico” da análise arendtiana acerca do “mundo 
moderno”, em parte instituída por este procedimento.

No prólogo, sob o título “A necessidade de conhecer”, Correia começa por registrar o 
decisivo distanciamento que Hannah Arendt procurou manter da filosofia política tradicional no 
bojo da qual, exceto por algumas exceções, desde Platão, sob o impacto da morte de Sócrates, 
resta “o desconforto dos filósofos com a pluralidade, a fala persuasiva e o modo de vida ativo” 
(p. XII). O autor lembra que apenas muito recentemente, no ambiente de hostilidades políticas 
sem precedentes que marcam o século XX, Arendt teria detectado um tipo de interesse filosófico 
pela política, particularmente distinto das inquietações que desde Platão configuraram uma 
tradição filosófica. O aspecto marcante do novo interesse filosófico pela política foi o fato de que, 
mobilizado por certos acontecimentos avaliados como crises da civilização no século XX, incitou 
a reabilitação do vínculo entre pensar e agir. No registro de Adriano Correia, a interpretação de 
Arendt de que isso equivale à renúncia do filósofo ao papel de sábio no trato com a política, tem 
em conta a oportunidade criada pelo fenômeno para reavaliar as concepções tradicionais à luz 
de certas experiências e condições humanas básicas que a filosofia hostilizou.

Por sua parte, com a crise da tradição metafísica que procurava extrair as razões últimas 
dos fenômenos, conferir-lhes sentido ou “salvá-los”, a filosofia moderna se concentrou em 
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revelar suas forças ocultas na conexão que mantêm com os processos do conhecer. Expediente 
moderno que lança os fenômenos numa profunda carência de sentido, e esta, por consequência, 
na falta de dignidade própria. Tal maneira moderna de “salvar” os fenômenos, “esta falta de 
jeito para lidar com o particular teria consequências políticas desastrosas para a capacidade de 
compreender, notavelmente em tempos sombrios” (p. XVII).

Daí que, como nota Correia, contra a falta de jeito da modernidade para lidar com a 
singularidade e a contingência, Arendt proponha “exercícios de pensamento político”: o exame 
dos acontecimentos ou o compromisso de “pensar o que estamos fazendo” (conforme Correia, 
a insígnia articuladora do pensamento de Arendt) que mediante tentativas, isto é, de forma 
ensaística, começa por suspender a questão da verdade, particularmente assumida como 
os pressupostos fundamentais e incontestados da tradição, em especial os que sucumbem à 
novidade dos eventos em categorias ou processos gerais e abrangentes, como se a história 
fosse um processo fadado a repetições. 

Se o pensamento é provocado pela experiência, o empenho em compreender que a 
ela segue articulado, não se vê amparado por certas categorias tradicionais. Antes admite a 
“precariedade” e a condição da compreensão ensaística que opera por tentativas, consoantes 
aos fenômenos de onde parte para articular significativamente as experiências que se vivência. 
Entre outros meios, foi por uma espécie de “fenomenologia genealógica” (p. XXII) complementada 
pela distinção conceitual, segundo Correia, que Arendt se lançou ao desafio de “pensar sem 
corrimão” (para usar uma expressão que lhe é bastante cara); de pelo testemunho da linguagem 
reencontrar nos fenômenos o sentido das experiências humanas, e assim resistir à inclinação a 
submergi-las em “mais do mesmo.”
 No capítulo um, sob o título “Vícios privados, prejuízos públicos”, Correia, na companhia 
de Arendt, problematiza o “privatismo burguês” prenunciado na obra A fábula das abelhas de 
Bernard Mandeville, efetivamente consolidado pelo Imperialismo e mobilizado pela organização 
nazista do terror. 

Antes de explorar diretamente a hipótese anunciada no título do capítulo (e de acordo 
com a proposta geral de seu livro), o autor reconstitui a distinção conceitual no horizonte da qual, 
na interlocução com Carlton Heynes, Hannah Arendt considera fundamental refletir acerca das 
condições subjacente ao agenciamento totalitário das massas:

Hannah Arendt julga indispensável à compreensão desses fenômenos evidenciar as 
distinções entre a ralé, as massas e o povo, principalmente para indicar a novidade 
representada pelo surgimento das massas. A ralé “é fundamentalmente um grupo no qual 
são representados os resíduos de todas as classes” e “é isto que torna tão fácil confundir 
a ralé com o povo, o qual também compreende todas as camadas sociais”. Não obstante, 
julga que as distinções são suficientemente agudas para serem desconsideradas, e a 
principal é que enquanto nas grandes revoluções o povo luta por um sistema que de fato 
os represente, a ralé sempre clama pelo “homem forte”, pelo “grande líder”. Enquanto o 
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provo, por meio das revoluções e das pressões por reformas nos regimes políticos, busca 
fazer-se representado no sistema político, a ralé tende a desprezar o parlamento e a 
sociedade dos quais está excluída, aspirando, em sua atração por movimentos que atuam 
nos bastidores, por decisões plebiscitárias e ações extraparlamentares. (p. 6)

 Na trilha das distinções arendtianas, Correia enfatiza que o engajamento das massas 
mediante a organização dos líderes emergidos da ralé teve como pano de fundo o colapso do 
sistema partidário numa Alemanha assolada pela derrota militar, o desemprego e a inflação. E por 
isso tendo de lidar com o desespero das massas, “uma turba de indivíduos unidos unicamente 
pela convicção de que os partidos e seus líderes eram perniciosos e desonestos” (p. 10). Daí que 
a mobilização totalitária das massas por líderes da ralé, não signifique, como destaca o autor, a 
saída da indiferença ou o despertar do interesse por questões públicas, mas antes a canalização 
da ira contra aqueles que no sistema partidário se passavam por seus representantes políticos. 
 Ao reiterar com Arendt que os líderes das massas provinham da ralé, como ilustram os 
casos Hitler e Stalin, e que o partido nazista era quase que exclusivamente constituído por 
desajustados, Correia examina o interesse peculiar de Arendt no caso de Eichmann. Himmler, 
que em suas palavras “‘era mais normal’, mais filisteu do que qualquer outro chefe do partido. 
Distintamente de toda sorte de pervertidos que se tornaram líderes no regime totalitário” (p. 13). 
Himmler tipifica o “privatismo burguês” que ele mesmo teve em conta ao organizar o sistema 
nazista de terror. Zeloso para com os deveres de pai de família, na fidelidade à esposa e na 
proteção e garantia de um futuro decente aos seus filhos, Himmler concebeu 

uma organização burocrática cuidadosamente estruturada para absorver a solicitude do pai 
de família na organização de tarefas quaisquer que lhe fossem atribuídas, e para dissolver 
a responsabilidade pessoal em procedimentos de extermínio em que o perpetrador de um 
assassinato era apenas a extremidade de um grupo de trabalho. (p. 13)

 Adriano Correia explora, enfim, a consagração que na falta de uma palavra melhor, Arendt 
nomeia do tipo “burguesa” aos interesses privados. O homem de massa que Himmler mobilizou 
para a perpetração dos maiores crimes da história, se aproximava menos da ralé do que do 
filisteu, disposto a tudo sacrificar em nome de seu “privatismo burguês”. 
 Ainda no contexto da temática esboçada no capítulo anterior, o segundo capítulo, intitulado 
“O liberalismo e a prevalência do econômico”, examina o movimento que vai da emergência 
à consagração filosófica das teorias éticas, políticas e econômicas do “egoísmo”, a saber, as 
teorias utilitaristas, que tanto para Arendt quanto para Foucault encontram no liberalismo sua 
mais vigorosa expressão. Antes de retraçar a avaliação que (para dizer de um modo bastante 
geral e esquemático) Arendt e Foucault têm em comum acerca do liberalismo como prevalência 
do econômico sobre o político, Correia faz notar que não parece ser coincidência o fato de a este 
respeito tais autores estabelecerem uma interlocução crítica com David Hume, particularmente 
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acerca da obra Uma investigação sobre os princípios da moral.  
Quando no âmbito de suas distinções conceituais entre trabalho e fabricação Arendt 

identificou a vitória moderna do animal laborans, isto é, do trabalhador-consumidor sobre o 
construtor-utilizador (que ela chama de homo faber), detectou na “revolução” da teoria ética 
utilitarista de David Hume, com que Jeremy Bentham concebeu “o cálculo dos prazeres”, um 
momento decisivo de ascensão do princípio da vida sobre o princípio de utilidade e o mundo. 
Pois o critério supremo das ações ou a “felicidade” de que fala Bentham, no fim das contas 
definida como a busca do prazer, é a mais autêntica expressão filosófica da instrumentalidade do 
animal laborans. Seu critério de utilidade, a subordinação de tudo ao processo vital, é totalmente 
desconexo e alheio ao mundo em que está situado.

Igualmente fundado sobre o princípio do interesse próprio, embora deslocado para o 
âmbito coletivo do domínio social, o liberalismo constitui a forma coletivizada do egoísmo, que 
nem por isso assume o caráter de interesse público. O decisivo para Arendt, como enfatiza 
Correia, é que essa forma coletivizada do interesse individual representada pelo liberalismo, e 
cuja insígnia é a própria prevalência do econômico sobre o político, confira à vida mesma, à vida 
coletivizada como processo a ser mantido, incentivado e gerido, a distinção de critério supremo 
do empenho político.

Quanto a Foucault, o autor pontua que a menção àquilo a que Hume é citado por Arendt 
tem em vista seu esboço para a história do homo oeconomicus, compreendido como a história 
econômica do sujeito de interesses cuja mecânica, dada a sua heterogeneidade constitutiva, é 
intransfigurável ao plano jurídico-político pela figura fundadora do contrato:

O homo oeconomicus caracteriza-se justamente, na análise do empirismo e da economia 
nascente, como um sujeito de interesse cuja ação egoísta, multiplicadora e benéfica, é 
valorosa na medida mesma em que intensifica o interesse próprio. Com isso em vista, 
Foucault indica o quanto o homo oeconomicus não apenas não se deixa transfigurar na 
imagem do homo juridicus como também lhe é inteiramente heterógeno. O liberalismo 
constitui-se assumindo como pressuposto esse heterogeneidade, ou a “incompatibilidade 
essencial entre, por um lado, a multiplicidade não totalizável dos sujeitos de interesse, dos 
sujeitos econômicos, e por outro lado, a unidade totalizante do soberano jurídico”. (p. 30)

 
 No curso da argumentação desenvolvida por Foucault com base na obra de Adam 
Smith, Correia destaca que os dois princípios fundamentais do liberalismo implicam a interdição 
de qualquer concepção de interesse comum, mas também a desqualificação de qualquer 
soberania arrogada sob o pretexto de conhecer a dinâmica da identidade natural de interesses 
individuais:

O princípio de invisibilidade, notável na obra de Adam Smith, assenta-se na hipótese de 
que uma vez que não se pode calcular o que seria um bem coletivo, sua busca é tanto 
infundada quanto danosa. Ocorre que não apenas o agente econômico não é capaz de 
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mobilizar sua racionalidade para além da sua conduta atomística, também ao soberano é 
vedado o conhecimento da mecânica da identidade natural de interesses, de modo que “o 
poder político não deve intervir nessa dinâmica que a natureza inscreveu no coração dos 
homens”. (p. 30)
 

Nas palavras de Correia, “na interdição à interdição”, na limitação inflexível do econômico 
ao político, “é a própria noção de soberania que é posta em questão, portanto, na medida em 
que [a ignorância econômica] produz no soberano uma incapacidade essencial” (p. 31). Como 
o homo oeconomicus é aquele que para além de estabelecer limites ao poder soberano (como 
no caso do homo juridicus), é também de certo modo aquele que o destitui, ao impor o princípio 
de que lhe é vedado a intervenção no mercado, o poder soberano se vê diante da paradoxal 
impossibilidade de governar o homo oeconomicus. Foi pela concepção de “sociedade civil”, 
explica o autor, que na análise foucaultiana a governamentalidade liberal pôde “dissolver” a 
aporia que a prevalência do econômico lançou sobre a soberania política. A “sociedade civil” é 
o expediente da arte liberal de governar que emerge do princípio de que o homo oeconomicus 
é ingovernável. Ela “não é, portanto, uma realidade primeira e imediata, mas nota Foucault, o 
correlativo da tecnologia liberal de governo.” (p. 32)

Em sua análise final, o autor afirma que para Arendt e Foucault, a despeito de diferenças 
notáveis na progressiva imbricação de âmbitos tão distintos como o econômico e o político, 
está igualmente em jogo a questão da liberdade: “trata-se ainda da recusa da concepção de 
que a liberdade se traduz na conduta do sujeito de interesses que busca realizar os propósitos 
emanantes da sua vontade mediante o emprego de uma razão calculadora” (p. 43-44).
 Com o propósito de explicitar alguns dos aspectos mais fundamentais da crítica de Hannah 
Arendt à sociedade moderna, no terceiro capítulo com o título “Do uso ao consumo: alienação 
e perda do mundo”, o autor reconstitui e explora com argúcia aquela que é talvez a distinção 
conceitual mais original e mais preciosa de todo o pensamento arendtiano, a saber, a distinção 
entre trabalho e fabricação.
 A recuperação das inversões que a modernidade operou no quadro geral da vita activa é 
empreendia, num primeiro momento, a partir do referencial constituído pela ciência moderna, no 
que tem de decisivo para o fenômeno da “alienação”. Conceito carregado de tradição, mas cujo 
sentido político preciso em Hannah Arendt traduz, como insiste o autor, uma perda do mundo 
humano de consequência ímpar. 

O exame de Adriano Correia mostra que o potencial alienador da ciência moderna, sob a 
concepção de Hannah Arendt, envolve um complexo conjunto de aspectos cuja consequência 
é a configuração de um pano de fundo sobre o qual a cena que se desdobra é a inversão da 
relação hierárquica entre vita contemplativa e vita activa. Inversão operada com base no que é, 
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por assim dizer, o elemento fundante da ciência moderna: a “fé no engenho das próprias mãos” 
humanas: 

A transferência, levada por Descartes, do ponto de vista arquimediano do conhecimento 
de um ponto fora da Terra para a própria mente humana canalizou a confiança humana 
exclusivamente para os processos que desencadeava e controlava. Esta fé no engenho 
das próprias mãos configura o pano de fundo entre o qual se desenrolará a inversão da 
posição hierárquica entre a vita contemplativa e a vita cativa. A inversão não é, a rigor, 
uma alternação de posições entre contemplação e ação em que esta ocuparia o espaço 
de destaque antes conferido àquela no pensamento clássico. A contemplação, no sentido 
de contemplar a verdade, perdeu todo e qualquer sentido. (p. 49)

O decisivo, como sublinhado por Correia, é que a partir daí registre-se uma subordinação 
das demais atividades humanas básicas às atividades de fazer e fabricar, as atividades 
características do homo faber. O que é especialmente válido para a ciência, já que agora aposta 
antes de tudo no “gênio experimental do cientista aliado ao uso da tecnologia, e a partir daí 
conhecer e fazer uso de instrumentos passam a ser momentos complementares”. Tanto mais 
que “o experimento, por outro lado, reforça a compreensão moderna que o homem só pode 
conhecer realmente o que ele mesmo pode desencadear” (p. 47). O autor explica que a perda 
do mundo mediante a dignificação suprema do homo faber decorre justamente do fato de que 
o conceito de “processo” seja o substituto moderno para o antigo conceito de “Ser”: “é como se, 
do ponto de vista do homo faber, o processo de fabricação fosse mais importante que o produto 
acabado, como se o método fosse mais importante que qualquer fim singular” (p. 48)
 Mas à vitória moderna do homo faber se seguirá ainda a quase imediata vitória do animal 
laborans e a sua correspondente forma ainda mais radical de alienação do mundo. É naturalmente 
no âmbito da distinção entre trabalho e fabricação que o autor explora a segunda inversão no 
interior da vita activa. “A compreensão da atual fusão conceitual de tais atividades [trabalho e 
fabricação] permite”, nas palavras do autor, “um maior aprofundamento no que seria a ‘essência’ 
da era moderna” (p. 51). Pois a absorção da fabricação, da atividade com que o homo faber 
constitui o mundo durável de coisas, pelo trabalho, o empenho infindável com que o animal 
laborans resta sempre adstrito aos imperativos vitais, deflagra outro tipo de processo pelo qual 
o homem se vê mais agudamente alienado do mundo: a concentração em torno ao processo 
vital.
 No cerne da fusão moderna entre trabalho e fabricação em favor do trabalho, figura a 
diluição progressiva das fronteiras entre público e privado, o advento do social ou o surgimento de 
“uma sociedade completamente ‘socializada’, como a sociedade de massas de trabalhadores, a 
conceber todas as coisas como funções do processo vital”. Em tal sociedade em que “a distinção 
entre fabricação e trabalho passa a não existir” (p. 60), a substituição do uso pelo consumo 
é a expressão radical de alienação e perda do mundo dinamizada na forma de imperativo 
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econômico.
 “Quem é o animal laborans?” é o quarto capítulo consagrado ao problema de precisar 
a ampla significação de tal conceito na obra de Hannah Arendt. Refinando ainda mais o crivo 
de suas análises acerca das distinções e aplicações conceituais na obra arendtiana, interessa 
ao autor examinar o conceito de animal laborans como correlato da condição humana da vida, 
mas também como elemento conceitual unificador de suas transfigurações modernas. Daí que 
seu trajeto envolva as considerações sobre o animal laborans como personagem correlata à 
“dimensão fundamental da existência condicionada pela vida”, como “produto da sociedade 
atomizada” e como “mentalidade ou ‘modo de vida’ extraído das condições do mero viver.” (p. 
71). Trata-se de considerações que o autor julga necessárias à compreensão da relação entre 
política e economia na modernidade. É nesse contexto que no espírito do capítulo precedente 
amplia a discussão em torno ao animal laborans como tipo vencedor na modernidade. Correia 
ainda tangencia e pondera com clareza a intrincada e ainda não resolvida questão da crítica de 
Arendt ao pensamento de Marx.
 Como dimensão fundamental da existência condicionada pela vida, o conceito de animal 
laborans indica que

Enquanto viventes, [...] somos sempre [...] condicionados pelo processo vital biológico 
a realizar as atividades do trabalho e do consumo, abandonados no âmbito da estrita 
privatividade das funções corporais e do lar no qual a vida é o bem supremo. Presidida por 
uma temporalidade cíclica tipificada no incessante metabolismo com a natureza, no ciclo 
de esgotamento e regeneração, a atividade do trabalho não humaniza, não singulariza nem 
transcende a necessidade sem o auxílio de capacidade reificadora do homo faber, hábil 
na produção de objetos, dentre os quais cabe destacara as ferramentas e instrumentos 
que vêm em auxílio do animal laborans com vistas a sua liberação do aprisionamento ao 
imperativo da necessidade. (p. 88)

 
 Como produto da sociedade atomizada animal laborans é o conceito que traduz a 
transformação moderna dos agentes políticos mediante o advento do social ou a organização 
pública do processo vital, pela qual também a vida em comum, politicamente organizada, passa a 
ser orientada segundo determinações do necessário à vida considerada como fenômeno coletivo. 
Somente do âmbito social como espaço para os empreendimentos coletivos no interesse da vida 
(portanto nunca da esfera pública na qual a ação imprevisível se norteia pelo ideal de liberdade) 
é que se pode esperar a uniformidade comportamental que se presta à predição estatística.
  

Nessa esfera social, os interesses privados adquirem relevância púbica, ou, mais 
propriamente, o privado e o público dissolvem-se no coletivo, no qual não se espera por 
ação, mas por comportamento, na medida em que se impõe ‘inúmeras e variadas regras, 
todas elas tendentes a ‘normalizar’ os seus membros, a fazê-los comportarem-se, a excluir 
a ação espontânea ou a façanha extraordinária. Assim, para Arendt, esse gênero moderno 
de igualdade redunda necessariamente em uniformidade, na medida em que se baseia no 
conformismo constitutivo da sociedade’. (p. 89)
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  Daí que a terceira significação do animal laborans referida ao “modo de vida” vitorioso 
na modernidade extraído das condições da vida em sua elementaridade fundamental, só possa 
resultar para o autor como paradoxal no contexto das reflexões arendtianas. “Paradoxal porque 
o caráter compulsório da necessidade que está na base do mero viver, comparável à violência 
da tortura, não permite que se conceba um modo de vida, isto é, uma forma de vida livremente 
escolhida no âmbito das possibilidades humanas de autoconfiguração deliberada”. A transfiguração 
moderna da condição de animal laborans em “modo de vida” além de paradoxal é também 
apequenadora, já que da sujeição à necessidade resulta, nas palavras do autor, “implicações 
altamente danosas à dignidade humana, indissociável da singularidade e da capacidade de 
distinção de cada indivíduo” (p. 102).
 “ ‘A política ocidental é cooriginalmente biopolítica?’ – um percurso com Agamben” é o 
quinto capítulo em que (um pouco na continuidade do capítulo quarto quanto à discussão acerca 
da paradoxal tradução da vida em modo de vida) trilhando o caminho de Giorgio Agamben, 
mas ladeado por Hannah Arendt e também Michel Foucault, o autor pretende examinar a tese 
daquele reformulando-a de saída no tom contestatório da interrogação. 

“[...] A política ocidental é, portanto, cooriginalmente biopolítica”. A implicação fundamental 
dessa afirmação, em Agamben, é a suposição de que desde a pólis há uma imbricação 
entre vida biológica e política, em vista isso, não podemos conceber uma réplica política à 
modernidade biopolítica na história política ocidental. (p. 125)

 À hipótese de Agamben “de que o mais decisivo na modernidade não é tanto o ingresso 
da zoé na pólis, [...] tão antiga na política ocidental, mas a diluição da fronteira entre exceção 
e regra e a consequente indistinção entre espaço da vida nua e espaço político, e entre zoé 
e bíos” (p. 108). Correia opõe principalmente as insistentes posições em que Hannah Arendt 
registra o abismo entre os domínios público e privado como ancorado no modo como os gregos 
conceberam a distinção entre bíos e zoé. É neste espírito que o autor evoca, por exemplo, a 
representatividade que Arendt a este respeito reconhecia no testemunho de Aristóteles. Está em 
questão o fato de que em tal distinção os antigos “tinham por fundamental à política a demarcação 
entre as demandas naturais da sobrevivência e as demandas políticas da liberdade, que falavam 
ambas no cidadão”. Correia sublinha que é por ter em conta registros como os de Aristóteles que 
Arendt apreende o fenômeno político originário como o espaço para o desenvolvimento de uma 
segunda natureza, “não uma zoé transfigurada, mas uma segunda natureza, em acréscimo à 
vida privada natural que jamais suprimimos” (p. 119).
 Em Arendt e Foucault (e neste, desde o primeiro volume da História da sexualidade) o 
autor encontra os elementos em comum para pensar a imbricação entre vida e política no início 
da tradição ocidental da política, mas como um dos fenômenos inaugurais da modernidade:
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Seguramente Arendt e Foucault, que não conheciam as obras um do outro, tinham juízos 
distintos sobre o significado da política e do poder, para mencionar o mais flagrante. 
Todavia, ambos julgavam que não podemos apreender os fundamentos da modernidade 
política sem percorrer a trilha privilegiada que traz à vista a progressiva implicação biológica 
no poder político. (p. 126)

 Fiel à proposta de seu livro, no sexto capítulo, “A esfera social: política, economia e justiça”, 
Correia analisa o conceito arendtiano de “social” à luz das análises críticas mais importantes e 
em contraste com o que ele julga ser “uma rígida distinção entre as esferas pública e privada, 
inspirada principalmente por sua interpretação do significado da pólis e do pensamento aristotélico” 
(p. 130). 

A despeito da ligação entre a vida privada e a vida pública ser indicada para Arendt, 
de acordo com Correia, pela vitória sobre as necessidades da vida relegadas ao âmbito da 
privatividade do lar constituir a condição para o exercício da liberdade no âmbito da pólis. A 
demarcação fundamental entre os dois âmbitos esta dada pelo fato de a necessidade ser o 
princípio ordenador da esfera privada e a liberdade o princípio ordenador da esfera pública. Para 
ao autor importa notar que na interpretação arendtiana o espaço da pólis é não apenas distinto 
do espaço do lar, consagrado à vida privada, como também foi desde o início concebido em 
completa oposição a ele. “A pólis, com efeito, não equivalia à localização física da cidade-estado, 
mas à organização das pessoas que resulta do agir em conjunto; correspondia ainda ao espaço 
da aparência no qual os cidadãos aparecem uns aos outros”, ao espaço “‘onde os homens 
existem não meramente como as outras coisas vivas ou animadas, mas fazem explicitamente 
seu aparecimento’” (p. 132) por meio da ação e do discurso como modos exclusivos de condução 
dos assuntos públicos. Portanto, nunca como meios para perseguir interesses privados.

Ora, é justamente a moderna instrumentalização do domínio público pelos interesses 
privados que implica, na compreensão de Arendt, a recomposição das esferas correlatas à 
necessidade e à liberdade na esfera híbrida que ela chama de “social”, que Correia avalia ser 
“um dos elementos mais significativos, e por vezes mais incômodos, para a compreensão de A 
condição humana” (p. 132). 
 Esse caráter devorador que Arendt confere à esfera social, conforme assinala Correia, 
decorre do fato de que “as questões privadas em sua dimensão coletiva (ainda que com implicações 
políticas), não constitui um espaço próprio, terceiro em relação ao público e o privado. O social 
seria como um câncer, que expande seu espaço na medida em que se espraia sobre o privado e 
o público” (p. 133). A “sociedade” é, enfim, o fato da dependência mútua em prol da sobrevivência 
e da acumulação, de objetivos em nome dos quais as atividades privadas adquirem relevância 
pública.
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 Mas há que se notar que na ponderação de Correia, à luz das mais expressivas críticas à 
rigidez e/ou incongruência da posição arendtiana acerca da questão social (às quais o autor não 
deixa de ter também suas reservas críticas), manifesta-se as dificuldades internas da relação 
entre as esferas pública e privada para assegurar o exercício da cidadania, assim como as 
dificuldades para se pensar a justiça a partir do referencial arendtiano:

As dificuldades surgem quando passamos a examinar questões pungentes de nossos 
tempos, com ampla repercussão na vida de todos e implicações no exercício da cidadania, 
mas que parecem não encontrar abrigo confortável na esfera pública tal como Arendt 
a compreende. A pobreza, tal como aparece na obra Sobre a revolução, por exemplo, 
é compreendida como danosa quando acolhida no domínio público, na medida em que 
poderia ser mais bem resolvida por expedientes técnicos e disposições administrativas, 
por um lado, e em que opera como um canal para o translado dos interesses privados 
para a esfera política, assim como da violência necessária para suplantar as necessidades 
vitais. Compreendendo que nenhuma revolução resolveu a questão social e levando a crer 
que a tentativa de fazê-lo por meios políticos conduz ao terror, a lançar as revoluções à 
ruína, Arendt insere algumas dificuldades na já complexa relação entre as indispensáveis 
condições pré-políticas da cidadania e o engajamento dos cidadãos nos assuntos públicos. 
(p. 137)

 No sétimo capítulo que tem por título “O caso do conceito de poder – Arendt e Habermas”, 
Correia se concentra em precisar o sentido e a singularidade do conceito de poder em Hannah 
Arendt num diálogo crítico com sua apropriação moduladora e associada às “incorreções” das 
interpretações empreendidas por Jürgen Habermas.
  

Para Habermas, a objeção fundamental que se pode fazer ao conceito de poder definido 
por Hannah Arendt é a de que “a política não pode ser idêntica (...) à práxis daqueles que 
conversam entre si, a fim de agirem em comum”. Com efeito, seria necessário separar 
a gestação do poder, na qual pode ser aferida a legitimidade, do exercício legítimo do 
poder, que frequentemente supõe interações entre o governo e os cidadãos orientadas 
pela coerção e pela relação estratégica mando/obediência, que claramente têm de ser 
rejeitadas na práxis que presidiu a fundação da comunidade. (p. 162)

Correia destaca que a compreensão da crítica de Habermas ao conceito de poder em 
Hannah Arendt (que envolve um deslocamento interno ao próprio diálogo habermasiano com 
o pensamento político de Arendt), só pode ser compreendido à luz do que ele mesmo, num 
movimento apropriador, identifica como uma espécie de transposição do conceito arendtiano de 
poder do âmbito normativo ao nível descritivo/realista. Mas o que o autor não tarda a destacar é 
que Habermas emprega uma terminologia que Arendt seguramente denegaria:

Arendt, em seu exame do fenômeno do poder político, jamais pretendeu fazer teoria social 
ou ciência política, stricto sensu, mas também não almejava erigir um ideal normativo 
regulador. Em vista disso, seguramente para ela não seria uma objeção legítima a 
indicação da inaplicabilidade dos seus conceitos de ação, poder e política para a descrição 
da sociedade moderna. Para os leitores de A condição humana fica claro que, para Arendt, 
essa inaplicabilidade apenas reforça suas hipóteses com relação ao declínio da política na 
era moderna. (p. 163)
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 Operando sempre no âmbito da distinção conceitual, o pensamento de Arendt, conforme 
sublinhado por Correia e para lembrar o prólogo do seu livro, ao demarcar tais diferenças almeja 
a compreensão de fenômenos e não a descrição da realidade. Em todo caso, é parte do seu 
procedimento metodológico de distinção o fato de que “ela busca indicar antes de tudo que 
nenhum poder advém da coerção violenta e nenhuma comunidade política pode se assentar 
estrita ou fundamentalmente na coerção – e é por isso que afirma que ‘a violência é a arma mais 
da reforma que da revolução’” (p. 164).
 Na contramão da compreensão de Habermas, para quem o conceito arendtiano de poder 
é operativo apenas no sentido de precisar heuristicamente a maneira legítima de sua gestação, 
restando inválido para apreender a conservação das instituições e o exercício do poder, Correia 
assinala a insistência com que Arendt na obra Sobre a revolução registra que “não pode haver 
em uma comunidade política legítima uma ruptura entre a práxis que gesta o poder e a práxis 
que é o próprio exercício do poder” (p. 166), como pretendido por Habermas. E isso sob pena da 
nova ordem política, de espaço para a liberdade na forma de participação pública, se converter 
logo após a fundação em administração dos interesses sociais. 
 Com a tarefa adicional de mitigar o tentador diagnóstico de um traço “antimoderno” 
no pensamento de Hannah Arendt (conforme promessa firmada no capítulo sexto em que se 
examinou o conceito de esfera social como elemento decisivo para a relação de Arendt com a 
era moderna), o oitavo e último capítulo intitulado “Revolução, participação e direitos”, tem em 
mira o exame dos vínculos entre liberdade, engajamento e participação como expediente para 
reconstituir o pano de fundo sobre o qual Arendt afirma em Sobre a revolução, que “a liberdade 
política só pode significar a participação no governo”. Um empreendimento que Correia procura 
levar com atenção focada “na oposição arendtiana à compreensão liberal de liberdade” (p. 176) 
 Daí que o referencial arendtiano para a reflexão sobre a liberdade seja justamente a 
experiência revolucionária, no marco da qual se registra uma relação à parte entre a pensadora 
e a modernidade. Para Arendt, conforme Correia,

Apesar das imagens diferentes entre os acontecimentos e convicções dos dois lados do 
Atlântico, os revolucionários partilhavam o fundamental, isto é, “um interesse apaixonado 
pela liberdade pública”. O que os franceses chamavam de liberdade pública, como tradução 
da libertação do domínio despótico, os revolucionários estadunidenses já denominariam 
“felicidade pública”, em grande medida por já experimentarem essa liberdade aspirada 
pelos franceses. Sabiam, portanto, que “não poderiam ser totalmente ‘felizes’ se sua 
felicidade se situasse e fosse usufruída apenas na vida privada”. Concordavam que a 
liberdade pública consistira na participação nas atividades ligadas às questões públicas, 
que tal participação proporcionava “aos que se encarregavam delas um sentimento 
de felicidade que não encontrariam em nenhum outro lugar” e que “as pessoas iam às 
assembleias de suas cidades [...] acima de tudo porque gostavam de discutir, de deliberar 
e de tomar decisões”. (p. 178)
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 A despeito das respectivas dificuldades que os revolucionários franceses e americanos 
tiveram para bem orientar a luta pela liberdade e para assegurá-la após a experiência política da 
fundação, em ambos os casos, conforme os registros de Correia das posições assumidas por 
Arendt, “a ideia central da revolução é a fundação da liberdade, isto é, a fundação de um corpo 
político que garante o espaço onde a liberdade pode aparecer” (p. 125). Portanto, restava em 
qualquer caso a compreensão comum de que a liberdade política não é, por exemplo, equivalente 
à experiência interior da vontade, mas antes algo que, à luz da antiga compreensão de liberdade, 
somente se efetiva mediante o engajamento ou a participação ativa de cada um no espaço 
público, nos assuntos comuns que ocupam o governo. 

Não obstante o malogro dos empreendimentos revolucionários devido em parte também 
ao fato de que “a busca da felicidade não teve seu caráter público claramente definido”, tendo 
enfim operado ambiguamente “desde o início como canal para a confusão entre felicidade pública 
e bem-estar privado” (p. 179), a liberdade pública, para Arendt, é algo a que os seus agentes 
realmente aspiraram. Mas o ideal revolucionário, como assinalado por Correia, não pôde resistir 
em nenhum dos dois lados do Atlântico aos clamores da “questão social”, quer em sua feição 
francesa, quer em sua feição americana. Mais uma vez, em ambos os casos, a consequência 
derradeira foi a dissolução da liberdade política em direitos civis.

“[...] a questão social interferiu no curso da Revolução americana com o mesmo grau de 
intensidade, embora não tão dramática, que teve no curso da Revolução francesa”. A questão 
social nos EUA aglutina-se na obsessão com a abundância: “nesse sentido, a riqueza e 
a pobreza são apenas as duas faces da mesma moeda; as cadeiras da necessidade não 
precisam ser de ferro: podem ser feitas de seda”. Com efeito, “o crescimento econômico 
algum dia pode se revelar uma maldição, e não uma benção, e em nenhuma hipótese ele 
pode levar à liberdade ou constituir prova de sua existência”. (p. 181; grifos do autor)

 
Há que se notar, contudo, o empenho de Correia em registrar que a “convicção arendtiana 

de que a paixão pela liberdade e pela felicidade públicas pode ainda inspirar o engajamento 
político para além de demandas estritamente econômicas e sociais, ainda que frequentemente 
provenha delas.” (p. 195)
 No epílogo à obra, partindo de considerações que exorcizam os derradeiros resquícios da 
recepção caricatural de Sobre a revolução, quando de sua publicação em 1964, Correia mostra 
que no âmago da tese de Arendt acerca da perda do espírito revolucionário (que se traduz 
no fracasso para consolidar uma forma de governo capaz de preservar a liberdade), figura a 
constatação do ressurgimento recorrente do sistema de conselhos como os espaços políticos 
revolucionários para a participação direta. Elemento reiteradamente derrotado das revoluções, 
o espírito revolucionário, explica Correia, tem se “cristalizado no sistema de conselhos ou [n]a 
oportunidade de salvar a república ao ‘salvar o espírito revolucionário por meio da república’” (p. 
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200-201).  
Dentre as ressurgências que manifestaram o espírito revolucionário para além da 

das revoluções francesa e americana na forma de sistemas de conselhos que elas mesmas 
conceberam, constam no âmbito das indicações de Arendt apontadas pelo autor: a Comuna de 
Paris de 1871, as Revoluções Russas de 1905 e 1917, o movimento Alemão de 1918 e 1919 e a 
Revolução Húngara de 1956. 

“Para Arendt”, conforme afirma Correia, “são várias as razões para que os sistemas 
de conselho, que desempenharam um papel decisivo nas revoluções, não tenham ainda se 
convertido em uma forma de governo consolidada”. Dentre as razões identificadas por Arendt o 
autor considera particularmente esclarecedora para a questão que intitula o epílogo, a oposição 
entre o sistema de conselhos e o sistema partidário. Há de se notar, que desde os fenômenos 
revolucionários até os últimos ressurgimentos do sistema de conselhos, é flagrante a ideia 
reacionária do sistema partidário que reconhece nos conselhos apenas “organizações transitórias 
a serem suplantadas junto com o próprio processo revolucionário” (p. 203). Contra as insistentes 
reações à espontaneidade do sistema de conselhos, mas também contra toda expectativa de 
interdição da capacidade humana de iniciar algo novo de que este movimento espontâneo é 
apenas um testemunho, é o caso de se registrar com Adriano Correia que 

Arendt, que jamais acreditou no progresso e inclusive o julgava uma ofensa à dignidade 
humana, nunca tomou parte no catastrofismo ou em qualquer outra convicção de que o 
futuro pudesse estar predeterminado e de que a liberdade só poderia se dar paradoxalmente 
em alguma pretensa dinâmica predeterminada da história. Pensava que na modernidade 
como em épocas anteriores poderíamos estar à altura de nossa dignidade como agentes 
livres, a testemunhar a singularidade de cada um e a pluralidade que articula a todos. O 
espírito revolucionário, um tesouro a ser encontrado, conformou para ela a mais flagrante 
imagem moderna da liberdade, a unir liberdade e começo, ruptura e fundação, o iniciar e 
o levar a cabo em conjunto. Reaviva-se assim a promessa de que a liberdade possa ser 
restituída como um experiência política e se afirme em oposição à prevalência de uma 
vida que não aspira redimir-se do aprisionamento ao âmbito da necessidade, ampliado 
pelo crescimento não-natural do natural que é também marca distintiva da era e do mundo 
modernos. (p. 209)

CORREIA, Adriano. Hannah Arendt e a modernidade: política, economia e a disputa por uma 
fronteira. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2014.  223 p.


